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A CASA DE DAVID TABERNACULO ESPIRITA PARA EXCEPCIONAIS, pessoa jurídica de direito privado,

inscrito no CNPJ/MF ne 61.957.62710001-20, por intermédio da Comissão de Compras, torna

público que realizará a COTAçÃo PRÉvtA DE PREços (REGtsTRo), do tipo TÉcNtcA E MENoR PREço

POR ITEM, fundamentada na Portaria lnterministerial ne 424 de 30lt2l2!I6 e no Decreto ne

6.17012007 , na forma abaixo:

1.1. O certame será realizado através da utilização do portal eletrônico da Plataforma Transferegov

(https://www.gov. br/tra nsferegov lpt-br /\ "Acesso Livre > Cotação de Preços";

12 Os trabalhos serão conduzidos pela Comissão de Compras, nomeado pela CASA DE DAVID

TABERNACULO ESPIRITA PARA EXCEPCIONAIS, mediante o envio da COTAçAO PRÉV|A DE PREçOS

para o e-mail: convenio877987.2018@gmail.com;

13. O Edital estará disponível no departamento de compras da CASA DE DAVID TABERNACULO

ESPIRITA PARA EXCEPCIONAIS, a ser retirado presencialmente.

1Á. lnformações pelo telefone (15) 3218-2929 ou pelo e-mail: convenio877987.2018@gmail.com.

2.1. A presente cotação registro de preços tem por objeto a aquisição de eq uipamentos/materia I

pêrmanente, conforme especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO l, parte

integra nte do presentê Edital.
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EDTTAL COTAçÃO PRÉVtA REGTSTRO

coTAçÃo PRÉVrA DE PREçOS REGTSTRO Ne O1l2024

coNVÊN ro Ne 877 987 I 2018

1. DTSPOSTçÔES PRELTMTNARES

2. DO OBJEÍO

3. DATA E HORÁRIO

EVENTO

Recebimento das Propostas oLlo7l2O24 à o5l17 /2024
Endereço Eletrônico convenio877987.2018@ gmail.com
Critério de Julgamento TÉCNICA E MENOR PREçO POR ITEM

DIA

4. OA DESPESA E DOS RECURSOS FINANCEIROS

4.1. As despesas decorrentes dos produtos objeto desta cotação correrão à conta do Convênio ne

877987120t8 celebrado com o Ministério da Saúde.
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5.1. Poderão participar os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação

que atenderem TODAS as exigências contidas neste Edital, e seus anexos.

5.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que se enquadrem

em uma ou mais das situações a seguir:

a) Empresas que tenham quaisquer sanções aplicadas, ou fatos impeditivos de sua participação em

processos de qualquer órgão municipal, estadual ou federal nos últimos 03 (três) anos.

b) Empresas que constem no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, da

Controladoria Geral da União;

c) Empresas que constem no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como

impedidas ou suspensas; ou

d) No Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça

e) Pessoa Física;

f) Estejam constituídos sob a forma de consórcio;

g) Estejam sobfalência, concordata, recu peração judicial ou extrajudicial, dissolução ou liquidação;

h) Tenham funcionário ou membro da administração da CASA DE DAVID TABERNACULO ESPIRITA

PARA EXCEPCIONAIS, mesmo subcontratada, como dirigente ou membros de sua administração;

i) Sociedades integrantes do mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham

diretores, sócios ou representantes legais comuns ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos

ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico

em comum;

j) Empresas cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto da

Cotação de Preços Registro em epÍgrafe;

k) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no país.

6.1. o certame será conduzido pela COMISSÃO DE COMPRAS, que terá, em especial, as

atribuições de coordenar; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital;

verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; verificar e julgar

PARA PARTICI

NTO OPERACIONAL
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as condiçôes de habilitação; desclassificar propostas; receber, examinar e decidir os recursos,

encaminhando a Autoridade Superior quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame;

adjudicar o objeto, quando não houver recurso; Encaminhar o processo devidamente instruído à

autoridade superior e propor a homologação; Convocar o vencedor para assinar o contrato; Abrir

processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades

previstas na legislação.

62. PARTTCTPAçÃO

6.2.1. A participação na Cotação Registro de Preços se dará por meio do departamento de compras

da CASA DE DAVID TABERNACULO ESPIRITA PARA EXCEPCIONAIS, a ser retirado presencialmente,

mediante o envio da Cotação Prévia de Preços para o e-mail da Comissão de Compras

(convenio877987.2018@gmail.com), através de representante ou titular da empresa mediante

encaminhamento da proposta de preços, observado data limite estabelecida;

6.2.2. Somente poderão apresentar propostas às empresas legalmente estabelecidas, especializadas

no ramo, e que satisfaçam às condições deste edital e seus anexos.

6.2.3. O PROPONENTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome,

declarando e assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante.

;_ ,.-:.lTf;;..IiLLffi":
7.1 Nas datas previstas neste edital, serão recebidas as cotações enviadas e analisada de acordo

com as especificações e normas exigidas no edital;

7.2 A COMISSÃO DE COMPRAS verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital;

73. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e enviada aos proponentes;

7.4. Será ordenado a classificação da proposta seguindo as condições deste edital, ou seja, técnica e

menor preço por item.

75. Caso o menor valor apurado na classificação esteja superior ao de referência, poderá o

comprador renegociá-lo diretamente com o proponente.

7.6. Havendo empate será realizado sorteio.

7.7. Encerrada a classificação geral a COMTSSÃO DE COMPRAS examinará a(s) proposta(s)
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classificada(s) em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para

contratação e verificará a documentação referente à Proposta de Preços. havendo compatibilidade

será classificado e habilitada o PROPONENTE.

8.1. Para julgamento será adotado o critério de TÉcNlcA E MENoR PREçO POR tTEM de acordo com

as condições definidas neste Edital.

&2. Será adotado como critério de julgamento a padronização de marca/modelo de equipamentos

homologados pela equipe técnica e científica da CASA DE DAVID TABERNACULO ESPIRITA PARA

EXCEPCIONAIS;

&3. No julgamento da proposta e da habilitação, a COMISSÃO DE COMPRAS poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em relatório e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de classificação e habilitação;

84. Divulgado o resultado o(s) proponente(s) vencedor(es) deverá(ão) apresentar a Carta de

Proposta de Preços original e os Documentos de Habilitãção, descritos no item 10 e seguintes, em

original e/ou fotocópia autenticada, obedecendo o prazo de 05 (três) dias úteis, a contar do dia 1s

dia subsequente a divulgação do resultado da Cotação de Preços Registro;

8.4.1. O resultado será encaminhado no e-mail informado pela empresa, sendo de responsabilidade

dela esta informação;

85. A não apresentação no prazo supracitado acarretará na desclassificação e/ou inabilitação do

proponente, sem prejuízos de outras sanções legais, inclusive a sanção de suspensão de participar

de certame de cotação de preços na CASA DE DAVID TABERNACULO ESPIRITA PARA EXCEPCIONAIS,

pelo período de seis meses.

9.1 DA PROPOSTA DE PREçOS

9.1.1. A empresa vencedora e classificada no certame deverá apresentar, respeitados os prazos

estabelecidos no subitem 8.4., a seguinte documentação:

9.1.2. Proposta de Preços original, conforme modelo expresso no ANEXO lll;

9.1.3. Comprovante do Registro do Produto na Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério

CRÍTÉR|oS OE 
'UTGAMENTO

. DOS DOCUMEI{TOS DA PROPOSÍA DE PREçOS E DA HABILITAçÃO

ft
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da Saúde (ANVISA/MS), somente pâra os itens vencidos e os que estão requerendo na

especificação;

9. I .3.1 . Caso o produto não tenha que ser registrado, ficará a cargo de o proponente provar que o

mesmo não está sujeito ao regime de registro junto a Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA/MS.

9.1.4. O proponente que deixar de apresentar a documentação supracitada será desclassificado e;

convocado o subsequente.

9.1.5. A validade da proposta será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de

julgamento.

9.2 DA HABTUTAçÃO

xaerurnçÃo.luníotcn

9.1.6. Cédula de ldentidade do sócio proprietário;

9.1.7. Registro Comercial, no caso de empresa individual;

9.1.8. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores;

9.1.9. lnscrição do âto constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria

em exercício;

REGUTARIDADE FISCAL E TRABAI.HISTA

9.1.10.Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), em caso de empresa individual, ou

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

9.7.7L. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e (ICMS);

9.t.12. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;

9.1.13.Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à DÍvida Ativa da União

(inclusive INSS) mediante a apresentação da C.N.D. - Certidão Negativa de Débito ou C.P.D.E.N.

Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa, ou equivalente em vigor;

9.1.L4 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Se

por mero

iço (F.G.T.S.),
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da apresentação da C.R.F. - Certificado de Regularidade do F.G.T.S;

9.1.15. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

qunrrrrclçÃo rÉcnrca

9.1.16. Licença Sanitária expedida pela Vigilância Sanitária Municipal e/ou Estadual, conforme for o

caso, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da cotação;

9.1.17. Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura ou Distrito Federal, pertinente ao seu

ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

9.1.18. Autorizâção de Funcionamento expedido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do

fornecedor-distribu idor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da cotação;

QUAUFTCAçÃO ECONÔMrCO-FTNANCETRA:

9.1.19, Certidão Negativa de Falência, da Concordata ainda existente, de acordo com a legislação

anterior, bem como da Recuperação Judicial ou Êxtrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica;

9.1.20. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, aceitará como

válidas as expedidas até 90 (noventa) dias, imediatamente, anteriores à data de apresentação das

propostas, salvo a Certidão Negativa de Falência, de Concordata, de recuperação judicial ou

extrajudicial que terá o prazo de 30 (trinta) dias;

9.1.21. Declâração Unificada, de acordo com o modelo do ANEXO lV;

ili!Et! av
10.1. Os documentos necessários à habilitação e proposta de preços deverão ser apresentados via e-

mail.

102. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declaÍado

vencedor, habilitado, adjudicado, o processo será encaminhado para homologação da autoridade

competente;

10.3. A habilitação dos PROPONENTES consiste na verificação da regularidade do autor da proposta,

mediante análise da documentação encaminhada, nos termos da documentação prevista no item

10 deste Edital. A CoMISSÃO oE cotvtpnas verificará, também, o cumprimento às demais exigências

para habilitação contidas neste Edital; 1 '\\-l//.
/

SOBRE
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103. O não atendimento às exigências do edital será declarado o proponente desclassificado ou

inabilitado da cotação, conforme for o caso;

105. No caso de ocorrer atraso na entrega da Documentação da Proposta de Preços e de Habilitação,

sem as justificativas aceitas pela Comissão de Compras, ou na hipótese de apresentação desta em

desacordo com as especificações previstas neste Edital, além da Desclassificação da Proposta e/ou a

Declaração de lnabilitação poderá ser aplicada ao PROPONENTE à penalidade de suspensão

temporária pelo prazo de 06 (seis) meses;

105. A proposta de menor valor não for aceitável, ou se o PROPONENTE não atender às exigências

habilitatórias, a Comissão de Compras examinará a proposta subsequente, verificando a sua

compatibilidade e a habilitação do PROPONENTE, na ordem de classificação, e assim

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa

etapa o COMPRADOR poderá negociar com o PROPONENTE para que seja obtido preço melhor;

10.7. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da

tradução para lÍngua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, e também devidamente

consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos.

:õ!g a t

11.1. Observado o prazo legal de ate 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para fim do

recebimento das cotações de preços, o PROPONENTE poderá formular consultas pelo e-mail:

conveni0877987.2018@gmail.com;

11.2. A impugnação ao Edital poderá ser efetuada, por qualquer pessoa jurÍdica, até 02 (dois) dias

úteis antes da data fixada para recebimento da cotação de preços. O interessado deverá apresenta-

la dirigido à Comissão de Compras, via e-mail, observado o prazo previsto neste edital,

fundamentando o alegado e, se for o caso, juntar as provas que se fizerem necessárias;

11.2.1. A COMISSÃO DE COMPRAS decidirá sobre a impugnação no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas e, sendo acolhida, será definida e publicada nova data para realização do certame;

11.2.2. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em

que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas;

11.2.3. Não serão conhecidas às informaçôes e/ou impugnações apresentadas fora do prazo legal

e/ou subscritos por representante não habilitado lega lmente ou não identificado para responder
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pelo PROPONENTE;

11.2.4. Declarado o vencedor, qualquer PROPONENTE poderá interpor recurso no prazo de 03 (três)

dias, ficando os demais, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em

igual prazo, que começará a contar do termino do prazo do recorrente, estando assegurada vista

dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses;

11,3. Não serão conhecidas às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para

responder pelo PROPONENTE;

114. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento;

11.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos âtos praticados, a autoridade

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento de cotação prévia de preços.

121O objeto desta cotação será adjudicado pela COMISSÃO DE COMPRAS, salvo quando houver

recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

12.2. A homologação desta cotação compete ao Provedor da CASA DE DAVID TABERNACULO

ESPIRITA PARA EXCEPCIONAIS.

L2.2.7 A homologação do resultado desta cotação não implicará direito à contratação do objeto

pelo Contratante.

Li.l.Aquele que deixar de entregar ou de apresentar documentação exigida no edital, apresentar

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa

ou cometer fraude fiscal e que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar

o contrato, ficará sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à

CASA DE DAVID TABERNACULO ESPIRITA PARA EXCEPCIONAIS pelo infrator, garantido o direito à

ampla defesa:

a) Advertência;

b) Multa;

DA ADJU E HOM

ES ADMINISTRATIVAS
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c) Suspensão temporária do direito de participar de cotação prévia de preços, de contratar com a

CASA DE DAVID TABERNACULO ESPIRITA PARA EXCEPCIONAIS por período não superior a 02 (dois)

anos e, pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a

penalidade;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a CASA DE DAVID TABERNACULO

ESPIRITA PARA EXCEPCIONAIS enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

lji.2. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia

do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

13.3. As penalidades impostas ao PROPONENTE serão publicadas no site CASA DE DAVID

TABERNACULO ESPIRITA PARA EXCEPCIONAIS e no Diário Oficial da União.

E rla

14.1- Homologado o resultado pela autoridade competente, o PROPONENTE VENCEDOR será

convocado para assinar o contrato, na forma do ANEXO ll, que, terá efeito de compromisso visando

à execução do objeto desta cotação.

14.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da

convocação, para assinatura do contrato, sob pena de sofrer a penalidade de suspensão temporária,

conforme item 13 deste Edital. O prazo para assinar o contrato poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE VENCEDOR durante o seu transcurso e desde

que ocorra motivo justificado, aceito pela CASA DE DAVID TABERNACULO ESPIRITA PARA

EXCEPCIONAIS.

143. A assinatura do contrato estará condicionada:

a) À comprovação da regularidade da situação do PROPONENTE VENCEDOR junto a CASA DE DAVID

TABERNACULO ESPIRITA PARA EXCEPCIONAIS;

b) À apresentação do documento de procuração devidamente reconhecido em cartório, quê

habilite o seu representante a assinar o contrato em nome da empresa. No caso de instrumento

particular, deverá ser comprovada a capacidade de o signatário nomear procurador, mediante

apresentação de cópia do estatuto social ou contrato social em vigor, e quando se tratar de

)

sociedade anônima, da ata de nomeação do signatário;
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c) À apresentação da carta-proposta, preenchida e assinada na forma do ANEXO lll.

143. Quando o PROPONENTE VENCEDOR não atender ao item acima, ou quando, injustificadamente,

recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convocado outro PROPONENTE, desde que respeitada à

ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita à

negociação, assinar o contrato, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

iÀllitatl

15.1. A presente cotação não importa necessariamente em contratação, podendo a CASA DE DAVID

TABERNACULO ESPIRITA PARA EXCEPCIONAIS revogá-la, no todo ou em parte, por razões de

interesse público, derivadas de fato supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de

ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para

conhecimento dos PROPONENTES da cotação. A CASA DE DAVID TABERNACULO ESPIRITA PARA

EXCEPCIONAIS poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das

propostas ou para sua abertura.

15.2. O PROPONENTE é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da cotação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do

PROPONENTE que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do

pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabÍveis.

153. É facultado ao comprador, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da cotação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

154. Os PROPONENTES intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo

no prazo determinado pelo comprador, sob pena de desclassificação/inabilitação.

15.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

PROPONENTE, desde que seja possÍvel a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.

15.6. As normas que disciplinam esta cotação de preços serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os PROPONENTES, desde que não comprometam o interesse da

Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

15.7. As decisões referentes a este processo poderão ser comunicadas aos PROPONENTES por

qualquer meio de comunicação, e na plataforma de Cotação Prévia de Preços da Plataforma
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158. Os casos não previstos neste Editalserão decididos pela Comissão de Compras

15.9. A participação do PROPONENTE nesta cotação implica em aceitação de todos os termos deste

Edital.

15.10.O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será

o de localização da CASA DE DAVID TABERNACUTO ESPIRITA PARA EXCEPCIONAI§, renunciando

quaisquer outros por mais privilegiado que seja.

São Paulo/SP, 27 de Junho de 2024.

&noc
AURI PER

DIRETOR- DENTE

W
44
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ANExo I - TERMo or RergRÊructe

corrrvÊnto Ns g779g7lzoLg - stcoNv Ne 056487/2018

A

OBJETO:

Contratação de empresa(s) para o fornecimento de eq uipa mentos/material

permanente para a CASA DE DAVID TABERNACULO ESPIRITA PARA EXCEPCIONAIS.

B

JUSTIFICATIVA:

Considerando o convênio ne 877987 /z0tg - (SICONV Ne 056487/2018) celebrado com

o Ministério da Saúde/FNS, que tem por objeto "Aquisição de Equipamento e Material

Permanente para Unidade de Atenção Especializada em Saride", visando o

fortalecimento do Sistema Único de Saúde;

Considerando que se faz necessário a aquisição dos equipamentos e ou materiais

permanentes para a fiel execução do convênio em questão; considerando o disposto

na Cláusula Quarta, inciso ll, alínea "2" do Termo de Convênio; Considerando as

disposições dos artigos 11 do Decreto n.6.770/2007 c/c os artigos 45 e 46 da Portaria

lnterm in isterial MP/MF/CGU ne 424/2016; Considerando que o artigo 45 da Portaria

lntermin isterial MP/MF/CGU ns 424/2076 prescreve: "para a aquisição de bens e

contratação de serviços, as entidades privadas sem fins lucrativos deverão realizar, no

mínimo, cotação prévia de preços no mercado, observados os princípios da

impessoalidade, moralidade e economicidade.".

c

VIGENCIA:

O prazo de vigência contratual dar-se-á da data de sua assinatura até o atestado de

recebimento final dos bens pela CASA DE DAVID TABERNACUTO ESPIRITA PARA

EXCEPCTONATS.

D /rVALOR GLOBAT DA COTAçÃO:
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RS 100.000,00 (cem mil reais).

E

FONTE DE RECURSO:

Ministério da Saúde/Fundo Nacional de Saúde.

F ESPECTFTCAÇOES:

03

MATERTAL DE coNFEcÇÃo: MADETRA/MDp/MDF/stMtLAR/oosnÁvE

ITEM 01

orscnrçÃo Carro para Transporte de Materiais (diversos)

Ttpo/MATER|AL oe corurecçÃo/cApActDADE ou DTMENSÕES: FECHADo/
EI/I AÇO INOX/ ALTURA DE gOCM A 11OCM X LARGURA DE 5OCM X
COMPRIMENTO DE 50 A TOCM

APRES. UN

QUANTIDADE

vltoR wtttrttsrÉRro

ol snúoe

Rs 7.200,00

ITEM 02

orscnrçÃo Geladeira/ Refrigerador

rsprqrrcecÃo icnpectonoe 
' 

DE 3oo A 4oo L'l
APRES. UN

QUANTIDADE 3.0

valon rurrutstÉRto

oe saúos

Rs 7.200,00

ITEM

orscnrçÂo Mesa de Escritório

EsPEcrFrcAçÃo
AVETAS: 04, COMPOSTÇÃO: FORMATO EM L

I

I

/1)

rseecrrrcaçÃo

2.O
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APRES. UN

QUANTIDADE 20.0

vatoR nntrursrÉnro

oa seúoe

R5 15.000,00

ITEM o4

oescnrçÃo Carro para Transporte de Materiais (diversos)

rsercrrtcaçÃo TIPo/MATERIAL DE coNFECçÃo/cAPAcIDADE
PLATAFoRMA/ AÇo/DE 4OO ATÉ 6OOKG

ou orvrENSÕES:

APRES, UN

4.O

valoR wtttrttstÉRto

ol saúoe

RS 4.4oo,oo

ITEM

orscnrçÃo Geladeira/ Refrigerador

EsPEcrFrcAçÃo CAPACIDADE: DE76 A72o (FRIGOBAR) EM INOX

APRES.

QUANTIDADE 5.0

vnlon narrutstÉRro

oa saúoe

RS 6.soo,oo

05

DEscRrçÃo Balde a Pedal

ESPECTFTCAÇAO MATERTAL DE coNFECçÃo/cApActDADE: poLtpRoptLENo/DE 30L ATÉ 491

APRES. UN

QUANTIDADE 11.0

vaton urrutstÉnto

on saúoe

Rs 1.6s0,00

I

QUANTIDADE

i0s
I

I

IUN

I

I

ITEM

ni
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ITEM 07

orscnrçÃo Carro Termico

rsercrrrcaçÃo MATERTAL DE coNFEcÇÃo: Aço tNoxtDÁvrç rrnoTruruçÃo/cApACtDADE;
MANUAT / AQUECE / 30 BANDEJAS INCLUSAS

APRES. UN

2.O

valoR wrrrursrÉnto

on slúor
Rs 40.000,00

ITEM 08

DEscRrçÃo Ventilador de Teto/Parede

rsercrrrcaçÃo coMPosrÇÃo/ TrPo: 3 oU 4 PÁs/ pAREDE

APRES. UN

QUANTIDADE 20.0

vllon utrutsrÉRro

oa seúoe

Rs 8.000,00

ITEM 09

orscRrçÃo Freezer Comum

rseecrrrcaçÃo TIPO: HORIZONTAL 02 PORTAS 200 A 400 LITROS

APRES. UN

1.0QUANTIDADE

vltoR wtttrttstÉRto

oa saúor

RS 2.7oo,oo

ITEM 10
A

L

QUANTIDADE

I

I
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DEscRrçÃo Balde a Pedal

esercrrrcaçÃo MATERTAL or corurrcçÃo/cApACtDADE: poLtpRoptLENo/DE 50L ATÉ looL

APRES. UN

QUANTIDADE 15.0

vltoR wtrlrsrÉnto

oe saúoe

Rs 4.6s0,00

ITEM

orscnrçÃo Freezer Comum

tsnrcrrrcaçÃo TIPO: VERTICAL 01 PORTA DE 201 A 400 LITROS

APRES. UN

QUANTIDADE 1.0

vAtoR MINISTÉRIo

on saúor

Rs 2.700,00

G

A empresa adjudicada deve apresentar a documentação a seguir:

a) Licença Sanitária expedido pela Vigilância Sanitária Municipal e/ou

Estadual, conforme for o caso, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto do certame;

b) Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura ou Distrito

Federal, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto do certame;

c) Autorização de Funcionamento expedido pela Agência Nacional de

Vigilância Sanitária do fornecedor-distribuidor, pertinente ao seu ramo

de atividade e compatível com o objeto do certame;

DEMATS CONDrçÔES:

/

TL

I
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d) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica

público ou privado;

e) Folders e/ou catálogos dos produtos, sendo admitido impresso

extraído da internet desde que citado a fonte;

I

tr
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H
f) Certificado do lnmetro do equipamento ofertado.

A proponente que deixar de apresentar quaisquer da documentação supracitada será

desclassificada e; convocada a subsequente.

DAs oBRtGAçÕEs DA CoNTRATADA

a - Fornecer os equipamentos objeto deste Contrato em estrito acordo

com as disposições do Edital e discriminação da Proposta;

b - Entregar os bens no Almoxarifado da CASA DE DAVID

TABERNACULO ESPIRITA PARA EXCEPCIONAIS, no horário de 08:00 às

16:00 horas, de segunda a sexta-feira, dentro do prazo de até 30

(trinta) dias, a contar do recebimento da ordem de fornecimento;

c - Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não

exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais;

d - Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência

dos serviços que efetuar, assim como pelos danos decorrentes da

realização dos mesmos;

e - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, as partes do objeto (bem), em que se verifiquem, vícios,

defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da

execução de serviços;

f - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE,

ou a terceiros, em virtude de culpa ou dolo na execução do Contrato,

independente de ocorrerem ou não em áreas correspondentes à natureza

de seus trabalhos não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à

fiscalização ou ao acompanhamento pelo CONTRATANTE;

t - Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a

A CONTRATADA obriga-se a:

k
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contratada estar ciente das normas técnicas dos vários órgãos

normatizadores e regulamentadores (ANVISA, ABNT, etc) correspondentes

às demandas descritas neste procedimento;

h - lnformar à CONTRATANTE ou ao interessado, a ocorrência de fatos

que possam interferir direta ou indiretamente, na regularidade do

fornecimento;

i- A CONTRATADA deverá responder, civilmente e criminal na sua

integralidade, por perdas, danos e prejuízos que vier a causar a CASA

DE DAVID TABERNACULO ESPIRITA PARA EXCEPCIONAIS ou a terceiros

em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou

legais a que estiver sujeita;

j - Manter durante a vigência do contrato, todas as condições de

habilitação exigidas no edital;

k - Entregar os produtos, novos, em condições físicas e visuais íntegras

e lacradas; o não cumprimento deste item gera não recebimento do

produto licitado;

l- lnstalâção e/ou montagem dos equipamentos no local e treinamento

operacional, serão de responsabilidade da firma contratada, devendo

ser agendado previamente com a contratante;

m - Manter um número telefônico, para abertura de chamadas para

garantia e também para suporte aos equipamentos nos hospitais

contemplados, disponível, até o término do prazo de garantia do(s)

equipamento(s) instalado(s);

n - Dispor de aparelhamento e pessoal técnico adequado e qualificado

para a prestação de serviços de manutenção e assistência técnica,

quando a própria proponente for à prestadora dos serviços, ou a

indicar à empresâ prestadora;

o - Garantir a assistência Técnica na vigência da garant.a, que deverá

^
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ser integral, inclusive com reposição de peças quando comprovado que

as mesmas apresentaram defeitos de fabricação;

p - Durantê o prazo de garantia dos equipamentos, as chamadas de

manutenção corretiva devem ser atendidas, em no máximo, 24 (vinte e

quatro) horas, onde estiver instalado o bem, e deixar o mesmo em

perfeitas condições de funcionamento em, no máximo 15 (quinze) d§
quando for necessário importação de peças e componentes;

q - Entregar o(s) equipamento(s) na sua totalidade, configurado(s) e em

perfeitas condições de uso, com disponibilização de todos os seus recursos e

funções no ato da entrega, acompanhados de Certificado de Garantia do

Fabricante.

Í - A CASA DE DAVID TABERNACULO ESPIRITA PARA EXCEPCIONAIS,

não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da

CONTRATADA para outras entidades, sejam febrlcantes, técnicos ou

quaisquer outros.

s - Assegurar ao contratante todos os direitos e faculdades previstos na Lei

ne 8.078 de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor).

t - Compromisso de up-dotede software, quando pertinente, sem ônus

para a licitante, por um perÍodo de 03 (três) anos. Todos os softwares

devem vir habilitados, com licenças permanentes e em funcionamento;

(quando se aplicar).

DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS EqUIPAMENTOS/MATERIAIS

PERMANENTES

1. Os equipamentos deverão ser entre

que proporcionem integridade do prod

2. A entrega deverá ser realizada pera

designada pela CONTRATANTE para tal

Casa De David Tabernáculo Espirita

gues em embalagens resistentes

uto âté o seu uso.

nte a Comissão de Recebimento

fim, no Almoxarifado Central da

Para Excepcionais,. situada na
I
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Rod ovia Fernão Dias, 82, Parque Edu Chaves, São paulo/Sp, CEp 02294-

000, no horário das 08:00 às 16:00 horas que os receberás da forma a

segu rr:

2.1 . Provisoriamente: de posse dos documentos apresentados pela

CONTRATADA e de uma via do contrato e da proposta respectiva,

receberá os bens para verificação de especificaçôes, quantidade,

qualidade, prazos, preços, embalagens e outros dados pertinentes e,

encontrando irregularidade, fixará pÍazo pâra correção pela

CONTRATADA, mediante retirada do equipamento, ou aprovando,

receberá provisoriamente os bens, mediante recibo;

2.2. Definitivamente: após recebimento provisório, verificação da

integridade e realização de testes de funcionamento, se for o caso, e

sendo aprovados, nos exatos termos do Termo de Referência e da

proposta vencedora, será efetivado o recebimento definitivo.

2.3.Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a

Comissão de Recebimento reduzirá a termo os fatos ocorridos e

encaminhará à CONTRATANTE para aplicação de penalidades;

2.4. Os equipamentos deverão acompanhar acessórios para o
completo funcionamento e manual de operação em português;

2.5. A garantia integral dos ltens será de no mínimo 12 (doze) meses, a

partir da data de instalação dos mesmos e deverá ser comprovada

mediante certificado de garantia e caso o período seja superior ao

requisitado deverá apresentar o Certificado de Garantia do Fabricante

do produto e o Documento do fabricante permitindo o fornecedor

oferecer prazo maior que o estipulado no Certificado de Garantia do

fabricante do Produto;

2.6. Todos os custos de manutenção, de treinamento e de instalação

serão de responsa bilidade da empresa vencedora, durante o período

de garantia;
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2.7. A Contratada deve dispor de aparelhamento e pessoal técnico

adequado e qualificado para a prestação de serviços de manutenção e

assistência técnica, quando a própria proponente for à prestadora dos

serviços, ou a indicar à empresa prestadora.

2.8. Os equipamentos objeto desta cotação são novos, deverão ser

entregues na sua totalidade, configurados e em perfeitas condições de

uso, com d ispon ibilização de todos os seus recursos e funçôes no ato

da entrega, acompanhados de Certificado de Garantia do Fabricante.

3. No campo OBSERVAçÃo/INFoRMAçÕES CoMPLEMENTARES DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverá ser aposto o setuintê: ADqUIRIDO

coM RECURSOS DO CONVÊNIO nc 87798712018 - STCONV Ne

0su87120L8.

São Paulo/SP, 27 de Junho 2024

',.LL L,14 'QzL

VENTOJA
DIRETOR. PRESIDENTE

I
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N' 12024

QUE ENTRE SI CELEBRAM A CASA DE DAVID
TABERNACULO ESPIRITA PARA
EXCEPCIONAIS E A XXXXXXXXXXX.

A CASA DE DAVID TABERNACULO ESPIRITA PARA EXCEPCIONAIS, Pessoa Jurídica de
Direito Privado. com endereço na Rodovia Femão Dias,82, Parque Edu Chaves, são Paulo/sP, cEp
02284-000, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato repÍesentado por seu Provedor

Identidade n' ssP/_, CPF n' e. do outro lado, a empresa

, inscrita no CNPJ/MF sob o no com sede na

_, neste ato representada por _, brasileiro,
portador da caÍeira de identidade n' SSP/ CPF n' doravante

portador da Carteira de

)

dc'nominada CONTRATADA. tendo em vista o que consta no Processo de Cotação Registro de
Preços no 0112021, quc se regerá pelas normas do Decrero n" 6.170/2007 e da Portaria
Internrinistcrial n" 42.{ de 3011212016 e pelas cláusulas e condições seguintes:

l.l. O presente contrato r incula-sc as Iirigências e ( ondições Gerais do Ldital da Colaçào dc
[)reços suprac itada.

1.1. Aqursiçtio de ec;uipatrtenlos c nratcrilis pcrnranurtcs para crl confirrrlidatlc cont o ('ontônio n"

877 987 I 2OL8 - STCONV Ne Os6487 I 2OL8l.

3. I . O prazo de vigência contratual dar-se-á da data de sua assinatura até o atestado de recebimento

Íinal dos bens pela Casa De David Tabemáculo Espirita Para Excepcionais.

4.1. Pelo fomecimento do(s) equipamento(s) adjudicados, a CASA DE DAVID TABERNACULO
ESPIRITA PARA EXCEPCIONAIS pagará à CONTRATADA a importância estimada de R$_(_

, referente ao(s) item(ns)_conforme proposta(s)
cla contralacla eltt ancxo c dc acordu com 0 I'trrrtec irtrcnto. alé o túrnrino do contrato.

5.1. O pagamento será efetuado, até o décimo dia útil do mês subsequente à entrega do(s) bem(ns)
solicitados, após emissão da Nota Fiscal, devidamente atestada e de acordo com as quantidades
fbmecidas pela Contratada, a pedido da Contratante e mediante apresentação do Certificado de

Regularidade do FGTS e Prova de Regularidade para com as Fazend ederal (inclusive INSS),

f
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Estadual e Municipal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT);

pAnÁCnAfO PRIMEIRO - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual:

panÁCR q,fO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Contratante,
oportunidade em que deverão ser apresentadas notas fiscais, incluindo as certidões referidas no
parágrafo anterior. comprovando o efetivo fomecimento dos produtos, relativas ao periodo
correspondente, devidamente atestada pelo Responsável.

I'.TrillTY1l'IIFIi *rMtea Iü
6.1. A CONTRATADA obriga-se a:

6.1.1 - Fomecer os produtos objeto deste ContÍato em estrito acordo com as disposições do Edital e

discriminação da Proposta:

6.1.2 - Entregar os produtos no Almoxarifado Cenrral da CASA DE DAVTD TABERNACULO
ESPIRITA PARA EXCEPCIONAIS no honlLrio de 08 h às 16:00 de segunda a sexta-feira, dentro do
prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da ordem de fornecimento;

6.1.3 - Considerar que a ação da fiscalizaçâo do CONTRATANTE não exoneÍa a CONTRATADA
de suas responsabi lidades contratuais:

6.1.4 - Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar,
assim como pelos danos decorrentes da realização dos mesmos;

6.1.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE, ou a
terceiros, em vinude de culpa ou dolo na execução do Contrato, independente de ocorrerem ou não
em áreas correspondentes à natureza de seus trabalhos nâo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pelo CONTRATANTE.

6.I .6 - A CONTRATADA deverá responder, civilmente e criminal na sua integralidade, por perdas,
danos e prejuízos que vier a causar a CASA DE DAVID TABERNACULO ESPIRITA PARA
EXCEPCIONAIS. ou a terceiros ern razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

6.1.7 - Manter durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no edital da cotação de preços;

6.1.8 - Entregar os produtos, novos, em condições Íisicas e visuais íntegras e lacradas; o não
cumprimento deste item gera não recebimento do produto licitado;

6.1.9 - Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a contratada estar ciente
das normas técnicas dos vários órgãos normatizadores e regulamentadores (ANVISA, ABNT, etc)
correspondentes às demandas descritas neste procedimento;

6.1.10 - CASA DE DAVID TABERNACULO ESPIRITA PARA EXCEPCIONAIS. não aceitará. sob
nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam
fabricantes, representantes, concessionárias, técnicos ou quaisquer outros- Assegurar ao contratante todos
os direitos e faculdades previstos na Lei no 8.078 de ll/0911990 (Código de Delesa do Consumidor);

DE DAVID6.1.I I - Permitir livre acesso de servidores do Ministério da Saúde , 9rY)?
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TABERNACULO ESPIRITA PARA EXCEPCIONAIS, bem como dos órgãos integranres dos
Sistemas de Controle Intemo e Extemo ao qual estejam subordinados o Ministério da Saúde e a
CASA DE DAVID TABERNACULO ESPIRITA PARA EXCEPCIONAIS aos documenros e
registros contábeis referentes a este contrato;

6.1 .12- A contratada responderá solidariamente pela garantia de no minimo 01 (um) ano do
fomecedor ao objeto conÍratado.

?Ím"

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

7.1.1 - Efetuar os pagamentos conforme descrito na Cláusula Quinta (DAS CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO) do presente Contrato, desde que atendidas as exigências contrâtuais;

7.1.2 - Promover o acompanhamento e fiscalização do presente Contrato, anotando em Registro
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos.

7.1.3 - Fomecer a contratada atestado de capacidade técnica a contratada quando solicitado, desde
que atendidas às obrigaçôes contratuais.

8.1. A despesa prevista na Cláusula Quarta correrá por conta do Convênio no 877987 /2078 - SICONV

Ns 056487/2018).

\

a \ I
9.1. Os equipamentos deverão ser entregues em embalagens resistentes que proporcionem integridade
do produto até o seu uso:

9.2. A entrega deverá ser realizada perante a Comissão de Recebimento designada pela
CONTRATANTE para tal fim. no Almoxarifado da CASA DE DAVID TABERNACULO
ESPIRITA PARA EXCEPCIONAIS, situado na Rodovia Femão Dias. 82, Parque Edu Chaves, São
Paulo/SP, CEP 02284-000, no horário das 08 às l6 horas que os receberás da forma a seguir:

9.2.1. Provisoriâmente: de posse dos documentos apresentados pela CONTRATADA e de uma via
do contrato e da proposta respectiva, receberá os bens para verificação de especificações, quantidade,
qualidade, prazos, preços, embalagens e outros dados pertinentes e, encontrando irregularidade,
fixará prazo para correção pela CONTRATADA. mediante retirada do equipamento, ou aprovando,
receberá provisoriamente os bens, msdiante recibo;

9.2.2. Definitivamente: após recebimento provisório, instalação e verificação da integridade e
realização de testes de funcionamento, se for o caso, e sendo aprovados, nos exatos termos do Termo
de Referência e da proposta vencedora, será efetivado o recebimento definitivo.

9.3. Em caso de inegularidade não sanada pela CONTRATADA, a Comissão de Recebimento
reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE para aplicação de penalidades;

9.4. Os equipamentos deverão acompanhar acessórios para o completo funcionamento e manual de
operação em português;

9.5. A empresa deverá prestar Assistência Técnica na vigência da garantia, que deverá ser integral,
inclusive com reposição de peças quando comprovado que as mesmas apresentaram defeitos de
fabricação;

9.6. A garantia integral dos bens será de no mínimo 12 (doze) meses a paÍir da data de instalação dos
mesmos e deverá ser comprovada mediante certificado de garantia e caso o perí o seja supenor ao
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requisitado deverá apresentar o Certificado de Garantia do Fabricante do produto e o Documento do
fabricante permitindo o fomecedor oferecer prazo maior que o estipulado no CeÍificado de Garantia
do fabricante do Produto quando o fomecedor optar por oferecer prazo diferentemente do estipulado
na cláusula anterior;

9.7. Todos os custos de manutenção. de treinamento e de instalaçâo serão de responsabilidade da
empresa vencedora, durante o período de garantia;

9.8. A Contratada deve dispor de aparelhamenlo e pessoal técnico adequado e qualificado para a
prestação de serviços de manutenção e assistência técnica, quando a própria proponente for à
prestadora dos serviços, ou a indicar à empresa prestadora.

9.9. Os equipamentos objeto desta cotação, deverão ser novos, e entregues na sua totalidade,
configurados e em perfeitas condições de uso, com disponibilização de todos os seus recuÍsos e
funçôes no ato da entrega, acompaúados de Certificado de Garantia do Fabricante.

PARÁGRAFO ÚNICO - O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do
objeto licitado.

tTmtmtÍI
10.1. O presente Contrato será rescindido:

a) Ordinariamente, por sua completa execução;

b) Excepcionalmente, de acordo com o disposto a seguir:

b.l - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçôes, projetos ou prazos;

b.2 - a lentidão do seu cumprimento. levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão do fomecimento, nos prazos estipulados;

b.3 - o atraso injustificado no início do fomecimento;

b.4 - a paralisação do fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CASA DE DAVID
TABERNACULO ESPIRITA PARA EXCEPCIONAIS;

b.5 - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e
no contrato;

b.6 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

b.7 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução

b.8 - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
b.9 - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

b.l0 - a alteração social ou a modificação da finatidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a
execução do contrato;

b. I I - Razões de interesse público. de alta relevância e amplo coúecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que es1á subordinado o contratante e
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

b.l2 - a suspensão de sua execução, por ordem escrila da contÍatante, por pÍ.vo superior a 120 (cento
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbaçâo da ordem intema ou gueÍra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo. independentemente do pagamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas mobilizações e

/Y
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mobilizações e outras previstas. assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

b.l3 - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CASA DE DAVID
TABERNACULO ESPIRITA PARA EXCEPCIONAIS, decorrentes do fomecimento, ou parcelas
destes, já recebidos, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou
gueÍra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigaçôes até que seja normalizada a situação;

b.l4 - a ocorrência de caso lortuito ou de força maior, regularmente comprovada. impeditiva da
execução do contrato.

b.l5 - descumprimento do disposto na Declaração emitida pela empresa de que não emprega menor
de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou
parcial do Contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-
se às consequências contratuais e legais, recoúecidos os direitos da contratante.

PARTIGRAFO SEGUNDO - A contratante se reserva o direito de rescindir o contrato independente
de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização
de qualquer espécie, nos casos acima descritos sem que haja justificativa aceita pela
CONTRATANTE.

PARTIGRAFO TERCEIRO - A rescisâo do contrato, quando motivada por qualquer das condições
acima relacionadas, implicará na apuração de perdas e danos, sem embargo da aplicação das demais
providências legais cabíveis.

"'lrF,,:'i.';,, ":-4,J,iJí,i;,Ítiti,Líffi
ll.l Pela inexecução total ou parcial deste contrato, a Administração poderá aplicar à
CONTRATADA, garantida a previa defesa e segundo a extensâo da falta ensejada, as seguintes
penalidades:

I - Advertência;

II - Multa na forma prevista no parágrafo primeiro;

III - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de participar de cotação de preços e de cotação de
preços e contÍatar com a GASA DE DAVID TABERNACULO ESPIRITA PARA EXCEPCIONAIS;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CASA DE DAVID
TABERNACULO ESPIRITA PARA EXCEPCIONAIS.

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - A multa será aplicada até o limire de 1/3 (um terço) do valor da
adjudicação e. no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á I o% (um por cento) por dia,
sobre o valor da respectiva Autoizaçáo de Fomecimento, o que não impedirá, a critério da
Administração, a aplicação das demais sanções a que se refere esta cláusula, podendo a multa ser
descontada dos pagamentos devidos pelo coNTRATANTE, ou cobrada diÍetamente da empresa,
amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O licitante que ensejar o rerardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportaÍ-se de modo inidôneo, fizer
declaraçâo falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,
ficará impedido de licitar e contratar com a GONTRATANTE, pelo prazo de até cinco anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

rí,
12.1. Para qualquer ação deconente deste contrato, fica eleito o foro da Comarca de Mogi Guaçu,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja;

12.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e

para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa suÍir os seus jurídicos
e legais efeitos.

Mogi GuaçúSP,_ de de 2023.

\*..tC11:ZQ /.i
Amauri Peres Ventoja
Casa De David Tabernáculo Espirita Para Excepcionais
Contratante

Fulano de tal (XXXXX§(XXXXXX)
Sócio-Administrador
Empresa adjudicada
Contratada

TESTEMUNHAS:

l.

')

C.P.F.

C.P.F.

\ sEÍ:l INDÂ - ['ílllí)
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ANEXO III

MODELO DA CARTA DA PROPOSTA DE PREÇOS

São Paulo/SP, XX de XXXXXXXX de 2024.

REFERENTE: Cotação de Preços Registro n' 0l /2024

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS

Prezados Senhores.

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços relativa à
cotação de preços Registro em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por qualquer erro ou
omissão que venha ser verificada na sua preparação, conforme a seguir:

ITEM 0l
DESCR rÇÃo
osrecr rrceçÀo

APRES. UN tt)
QUANTI DADE
VALOR T]NIT
VALOR TOTAL
i\4ARCA/MODELO/
FABRICANTE

ITE M
DEscRrÇÃo
ESPECI FICAÇAO

APRES. UN ID

VALOR UNIT
VALOR TOTAL

v

A
CASA DE DAVID TABERNÁCULO ESPIRITA PARA EXCEPCIONAIS
COMISSÃO DE COMPRAS
Rodovia Femão Dias. 82. Parque Edu Chaves. São Paulo/SP, CEP 02284-000

02

QUANTIDADE ]

I

]\,I ARCÂ/MODELO/
FABRICANTE
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Valor total da proposta: R$
Validade da Proposta: 180 (cento e oitenta) dias.
Forma de Pagamento: Confbrme estabelecido no Edital.

Declaramos que em nossos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para o perfeito
fomecimento, inclusive as despesas com manutenção, bem como qualquer dano causado a terceiros
ou dispêndios resultantes de impostos, fÍete, taxas, regulamentos e posturas Municipais, Estaduais e
Federais, enfim, tudo o que Í'or. sem que nos caiba. em qualquer caso, direito regressivo em relação à
CASA DE DAVID TABERNACULO ESPIRITA PARA EXCEPCIONAIS.

Declaramos aceitar todas as condições e exigências no Edital acima citado.

Acompanham a nossa Proposta de Preços os documentos previstos na Cotação de Preços Registro,
bem como todos os demaisjulgados oportunos para perfeita compreensão e avaliação da Proposta.

Atenciosamente,

Nome e Assinatura do Responsável pela Empresa
Cargo/Função - Carteira de Identidade (n' e órgâo expedidor)

I
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ANEXO IV

MoDELo DE DECLARAçÃo untrrc,roa

A
CASA DE DAVTD rasnnNÁcuLo ESpIRITA pARA ExcEpctoNAts
conrrssÃo DE coMpRAS
Rodovia Femão Dias. 82" Parque Edu Chaves. São Paulo/SP. CEP 02284-000

nrrrnÊncr,t: corAÇÀo DE pREÇos REGISTRo N" 0l/2024.

a tnAZÃO SOCt,q.L nÁ, nÀ{pRESAt, inscrira no CNpJ no_, por intermédio de
seurepresentantelegalo(a)Sr(a).-,portador(a)daCarteiradeIdentidade
no e CPF n' . DF],CLARA:

â) Que recebeu cópia do Edital do certame em apreço e concorda com todos os termos do edital;

b) Que está ciente e cumpre plenamente os requisitos da habilitação pertinentes a Cotação de
Preços Registro.

c) Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos. Ressalva emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição
de aprendiz?
Sim ( ) Não( ).

d) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
procedimento licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

e) Que não possui no quadro da empresa servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou
responsável pela cotação.

Por ser verdade. firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos legais e de direito.

CidadeÂJF, XX de XXXXXXXX de 2024.

Nome e assinatura do representante legal
Cargo/função - Carteira de Identidade (no e órgão expedidor)

fr



ANEXO V

MODELO DE PROCURAÇÃO

A
CASA DE DAVID TABf,RNÁCULO ESPIRITA PARA EXCEPCIONAIS
COMISSÀO DE COMPRAS
Rodovia Femão Dias. 82. Parque Edu Chaves, São Paulo/SP, CEP 02284-000

REFERÊNCIA: COTAÇÀO DE PREÇOS REGISTRO N" 0l/2024

PROCURAÇAO

OUTORGANTE: (nome e qualificação do responsável legal da empresa. endereço, razão social,
etc.)

OUTORGADO: (nome e qualificação do representante)

OBJETO: representar a outorgante perante à Nome da Instituição.

PODERES: entregar e receber envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar documentos,
assinar atos e termos. tomar deliberações. formular ofeÍas e lances de preços, firmar e prestar
declaração, receber oficios e relatórios de julgamentos, firmar declarações, dar ciência e,
especialmente, renunciar prazo de recurso referente à quaisquer fase da cotação, assinar contrato,
retirar autorização de fornecimento, enfim, praticar todos os atos que se tomem necessiírios ao bom e
fiel cumprimento do presente mandato junto à Irmandade Da Santa Casa De Misericórdia De Mogi
Guaçu.

CidadeiUF'. XX de XXXXXXXX de 2024.

Nome e assinatura do representante legal
Cargo/função - Carteira de ldentidade (n. e órgão expedidor)

,//4


